LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispbe sobre o Controle Sanitario do Comércio de
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacéuticos e
Correlatos, e da outras Providéncias.

i CAPITULO IV ]
DA ASSISTENCIA E RESPONSABILIDADE TECNICA

Art. 18. E facultado a farmacia ou drogaria mamstvico de atendimento ao
publico para aplicacdo de injecbes a cargo de dédmabilitado, observada a prescricao
médica.

§ 1° Para efeito deste artigo o estabelecimenteerdeter local privativo,
equipamento e acessorio apropriados, e cumpriregeipos sanitarios pertinentes.

§ 2° A farmécia podera manter laboratério de aeslidinicas, desde que em
dependéncia distinta e separada, e sob a respliosdbi técnica do farmacéutico
bioquimico.

Art. 19. Nao dependerdo de assisténcia técnicapomsabilidade profissional o
posto de medicamentos, a unidade volante e o sepeado, 0 armazém e o emporio, a loja

de conveniéncia e a "drugstore”.
* Artigo com redacéo dada pela Lei n° 9.069, deDB&Y995



